
PARTE INTERESSADA EXPECTATIVAS NECESSIDADES MONITORAMENTO

ACIONISTAS

Sustentabilidade econômica,

transparência nas negociações,

profissionalismo, visão ESG,

rentabilidade, renome, reputação,

ordenamento jurídico, governança

e prestação de contas.

Transparência nas informações

reportadas, acuracidade dos
relatórios, transparência nos

processos decisórios, governança

corportativa e cumprimento à

legislação antissuborno e do

aspectos reputacionais positivos.

Acordo de Acionista,
Assembléias, Reuniões,

Rastreabilidade das decisões.

CONSELHEIROS

Manter um ambiente transparente

e de controles o suficiente para
garantir o sistema de gestão

antissuborno.

Transparência nas informações

reportadas, acuracidade dos
relatórios, transparência nos

processos decisórios, governança

corportativa e cumprimento à

legislação antissuborno e do

aspectos reputacionais positivos.

Acordo de Acionista,
Assembléias, Reuniões,

Rastreabilidade das decisões.

COLABORADORES

Atendimento à legislação

trabalhista, ambiente saudável,

clima organizacional positivo, boas

condutas de mercado e
transparência na comunicação das

ações.

Promover o ambiente de trabalho
positivo a fim de garantir condições

de trabalho sustentáveis em um

ambiente ético, seguindo o sistema

de gestão antissuborno.

Turn over, atratividade, canal

confidencial, pesquisas

reputacionais e de clima.

CLIENTES

Atendimento aos elevados padrões

de mercado, cumprimento da
legislação, satisfação na prestação

dos serviços.

Manter a boa prestação de serviços

de forma íntegra, transparente e

atendendo aos requisitos do sistema
de gestão antissuborno.

Compromissos contratuais.

PARCEIROS DE
NEGÓCIOS

(fornecedores,

subcontratados, fabricantes,

vendedores, distribuidores

e representantes)

Cumprimento das obrigações

contratuais de maneira integra,

transparente e de acordo com as
melhores práticas de mercado com

os mais elevados padrões éticos, de

modo a agregar valor para toda a

cadeia.

Cumprir com as legislações e normas

aplicáveis, bem como viabilizar as

negociações com integridade, de

acordo com os contratos firmados e

atendendo aos requisitos do sistema
de gestão antissuborno.

Auditorias, monitoramentos
da área de compliance e

compromissos contratuais.

ÓRGÃOS

REGULADORES

Atendimento aos
normativas regulatórios.

Cumprir com todas as legislações e

normas aplicáveis, bem como a

prestação de serviços de acordo com

as obrigações firmadas.

Normas, concessões,

renovações, cassações,

vistorias, inspeções,

penalizações e processos

PODER PÚBLICO
Atendimento às respectivas normas

advindas de cada autoridade.

Cumprir com todas as legislações e

normas aplicáveis, bem como a

prestação de serviços de acordo

com as obrigações firmadas.

Normas, concessões,

renovações, cassações,

vistorias, inspeções,

penalizações e processos.

COMUNIDADES

Atendimento aos elevados padrões

de mercado, cumprimento da
legislação, visão ESG e

transparência nas relações.

Manter a boa prestação de serviços à

população e colaborar para o

desenvolvimento das regiões

atendidas de forma íntegra e

segundo os requisitos do sistema
de gestão antissuborno.

Pesquisas, manifestações em

mídias, processos judiciais e

ações coletivas.
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